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rREFEIJURB MUNICIPAL DA ESTftNCIA DALHEARIA DE UBATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 20/63 - DE 30 DE DEZaiBRO DE 1.963.-

ü Senhor .. ilson ,~birached, l>refeito Municipal d.a Estância 
Balneária de u·na.tuba, l>stado de são k'aulo. 

F'il.ÇO SAB·';R que a câmara Municipal. decretou e ea sanciono • 

promulgo a seg~inte Leis-

ARf '1 zg ... 

Fica Aberto o crédito e~pecial na importância de Cl\l 
ef$ 500.000,00 ("i,uinhentoa Mil Cruzairos) para pagamento daa 

despesas com a terminação das Óbras ào Coreto construi.d.o à 
~r~va ~xaltação da ~anta Cruz. 

Os recursos para cobertura das d..:spesaa autorizadas D·~Bta / 

Lei, serão fornecidos pelo saldo do exerc!cio de 1.962, V.! 
rificado no Bala!'lço Geral daquele exerc!cio.-

~sta Lei entrará em vigÔr na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrario.-

Ubatuba, 30 de De8 embro de 1.963.-
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Prefeito Municipal. 

lfülil;.,ii'HAiJ" E .fUBLIC.~_,,,1 N.:.. ::,~i.;H ;;T_.j-.Iú l.li~ Plil!~l'.:ITURA MtmlCl

hJ:. JL i:...;'?ÃNi.:ltl. !hLN.:;!RI,. DE Ul:Ul'Ufüi.• LJ1'A00 :U'" :>ÃO P.1\ULO, EM 30 DE I>E

üEMBHO DE 1.963.-

,/-; &,>:....iv__:_ • 
-.-.. t°úI/.; C·üft.ôJ.'Vf."liNA. 

--=Jecretário---
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